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MINIST!RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1059 de 14 de junho de 1982 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá , usando das 
atr i bu içÕes que l he são conferidas pelo a r tigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 4 1 I, de 08 de janeir o de 1969 , e t endo em 
v i sta o que consta do Decr e to n9 85.347 , de 11 de novembro 
de 1980, e Of í cio n9 0595/82- SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar ELIANA DOS SANTOS ~lATIAS , ocupan t e 
do emprego de Agente Administrativo , Cód igo LT-SA-701 . B , Cla~ 
se " B", Refe r ência 22 , da Tabe l a de Empregos Permanentes do 
Gove rno deste Te r ritório, l o t ada na Secreta r i a de Saúde- SESA 
para exercer a função de Secretá r ia Administrativa, Código 
DAI- 20 1. I, da Di visão de Admi nistração Hosp i ta l ar-CMH, dura~ 
t e o impedimento da r espec t iva titular, que encont r a- se em 
gozo de licença gestante , a conta r de 26 de maio i 17 de 
agos t o do corrent e ano . 

Art . 29 - Revogam- se as d i spos i ções em contrá r i o . 

Pa l ácio do Setent rião , em Hacapá , 14 de junho de 
939 da RepÚbl i ca e 399 da Criação do Território Federal 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

MINI STRRIO DO I NTERIOR 

Te rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P ) N9 1060 de 14 de junho de 1982 

1982, 
do 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at ribuiçÕes que l he são confer idas pelo artigo 18, item II, 
do Decre to- Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
v i sta o que consta do Processo riO 1/0 11 40/82- SOSP, 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof' . Annie Vianna da Costa 

Secretário de Ag ricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nasci mento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

RES OLVE : 

Concede r aposentadoria , de acordo com os ar tigos 176 , 
ítem Il e 178 , ítem I , a línea "a ", da Lei n9 17 11, de 28 de 
outubro de 1952 , com a r edação dada pela Le i n9 6 .481 , de OS 
dezembro de 197 7 , a J ONAS FURTADO ARAÚJO , matricu l a n9 
2. 258 . 640 , no car go de Auxil ia r Ope rac i ona l de Serviços Di
ve r sos, Código NM- 8 12, Cl asse "D" , Referênc i a NH-2 2, do Qua
dr o de Pessoal - Parte Permanente - do Governo des t e Te r r itó 
r io, deve ndo per ceber pr oventos co r respondente a referênc ia 
NN- 26 , da classe especial , de confo rmi dade com o artigo 184, 
Ítem I, da c ita da Le i número 17 11/52 . 

Pa l ác i o do Setentrião , em ~lacapá , 14 de j unho de 1982, 
939 da República e 399 da Criação do Território Fede ral do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territór io Feder a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 106 1 de 14 de junho de 1982 

O Governador do Terr i tôrio Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confer idas pel o art i go 18, Ítem I I, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 8/22083/82- SEAG, 

RESOLVE: 

Art . 19- Ret if icar o Decreto (P) n9 0762~ de 14 de 
abri l de 1982, publicado no Di ário Oficial do Ter r i tór io -de 
n9 3667 , do d ia 16 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar 
com a seguinte r edação . 

- Conceder aposentador i a , de acordo com os art igos 176 , 
Ítem II .e 178 , ítem I , a línea " a", da Le i n9 1711, de 28 de 
outubro de 195i, com a redação dada pe l a Le i n9 6.48 1, de OS 
de dezemb ro de 1977, a ENÉZIO SILVA LUZ, matricul a nÇ 
2.071.924, no cargo de ArtÍf i ce de Carpintar i a e Marcenaria·, . 
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Código ART-1004 . Classe "Artífice Especia lizado", Refe rência 
NM~1 3 , do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo 
deste Território , devendo perceber proventos correspondente 
a'referência NM- 17, da classe "Cont ramestre", de conformida
de com o artigo 184 , Ítem I, da c itada Lei n9 1711/52. 

Palác io do Se t entrião, em Macapá, 14 de junho de 1982, 
939 da República e 399 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1062 de 14 de junho de 1982 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá , usando das 
atribui çÕes que lhe são con feridas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que cons ta do Processo n9 1/0 11 5"4/82-SOSP , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadcria, de acordo com os artigos 176 , 
Ítem 11 e 178 , Í tem I , alínea "a", da Lei n9 171 1, de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.481, de OS 
d~ dezembro d~ 1977 , a JOS~ DIAS, matricula n9 2.258 . 541 , no 
cargo de Ar tífice de Carpintaria e Ma r cenaria , Cód igo ART-
1004, Classe "Artífice Especializado" , Referência NM-1 3, do 
Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Ter
ritório , devendo perceber proventos correspondente a r eferên 
c ia NM- 17, da classe "Ccnt ramestre" , de conformidade com o 
artigo 184, Ítem I, da citada Le i n9 17 11 /52 . 

Palácio do Setentri ão , em ~~capá , 14 de junho de 1982 , 
939 da República e 399 da Criação do Territór i o Federa l do 
Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri tór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 106j de 14 de junho de 1982 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
a t ribuições que lhe são confe ridas pe lo artigo 18 , Ítem II , 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 8/22088/82-SEAG , 

RESOLVE: 

Art'. 19 - Retificar o Decreto (P) n9 0835, de 23 de 
abril de 1982, publicado no Diário Oficial do Territór io de 
n9 3676, do dia 30 do mesmo mes e ano, que passa a vieorar 
com a seguirce redação. 

- Concede r aposent adoria , de acordo com os artigos 176 , 
Ítem li e 178, Ítem I , a línea "a" , da Lei n9 1711 , de 28 de 
ou t ubro de 1952 , com a redação dada pe la Lei n9 6.481 , de 05 
de dezembro de 1977, a BEN ED ITO DA COSTA BARRIGA, matricula 
n9 2. 071 .545, no cargo de Artíf ice de Carpintar ia e ~rcena
ria, Código ART- 1004 , Classe "Contramestre" , Referência t\H-
17, do Quadro de Pessoal - Parte Pe rmanente - do Gove rno des 
te Território, devendo perceber proventos correspondente a 
referência W1- 23 , da classe "Mestre" , de conformidade com o 
artigo 184 , Ítem I, da citada Lei n9 1711/52 . 

Palácio do Setentrião , em ~capá , 14 de j unho de 1982 , 
939 da República e 399 da Cr iação do Terri tór io Federal do 
Amapá , 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINI STl:RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1064 de 14 de junho de 1982 

O Governador do Terr i t ório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo art i go 18 , Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que cons t a do Processo n9 1/011 55 /82- SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposen tadoria, de aco r do com os artigos 176, 
Ítem II e 178, Ítem I, a línea "a" , da Lei n9 17 11, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6. 48 1, de 05 
de dezembro de 1977 , a OS~~R VAZ BARBOSA, matricu l a n9 
2.079 o 729 , no cargo de Ar tÍfice de Hecãnica , Código ART- 1002, 
Classe "Artífice Especializado", Referência NM- 13, do Quadro 
de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Te rritório , 
devendo perceber proventos correspondente a referência W!-1 7, 
da c lasse "Contramestre" , de conformidade com o artigo 184 , 
Ítem I , da citada Lei n9 1711 /52 . 

Palácio do Setentrião, em Macapá , 14 de j unho de 1982, 
939 da República e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO {P) N9 1065 de 14 de junho de 1982 · 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá , usando das 
at ribuiçÕes que l he são conferidas pe l o a r tigo 18, Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1/0 1 139 /82- SOSP, 

RESOLVE : 
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Conceder aposentadoria, de aco rdo com os artigos 176 , 
Ílem ll e 178, Ítem I , alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6. 481, de 05 
de dezembro de 1977, a JOSÉ P~~O PINHEIRO, matr i cu la n9 
2 . 259 . 999 , no cargo de Agente de Atividades Agropecuárias, CÓ 
digo N~t-801 , Classe "A" , Refe r ência :--."'t-1, do Quadro de Pesso 
al - Parte Permanent e - do Gove rno deste Território, dev.,ndo 
perceber proventos corres pondente a refe rência NN-7, da Clas 
se "B", de conform idade com o artigo 184 , ít em 1, da citada 
Lei n9 1711 /52 . 

Palácio do Setentrião , em Ma capá, 14 de junho de 1982 , 
939 da República e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTf.RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1066 de 1~ de junho de 1982 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
at ribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 5/15026/82- SEGUP, 

RESOLVE: 

Concede r aposentadoria, de acor do com os ar t igos 176, 
Ítem li e 178, item I , alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.481, de OS 
de dezembro de 1977, a NAPOLEÃO GUEDES DE AZEVEDO, matricula 
n9 1.777.247, no ca rgo de Agente de Polícia, Código PC-40S . B 
Cl asse "B", Referência NN-24, do Quadro de Pessoal- Parte 
Permanente - do Gove rno deste Te rr itório, devendo perceber 
proventos correspondente a referência NN- 28, da classe espe
cial, de conformidade com o artigo 184, Ítem I , da citada 
Lei n9 171 1/S:. 

Pa l ácio do Setentrião , em Nacapá, 14 de junho de 1982 , 
939 da Repúbli ca e 399 da Cr iação do Terr itór io Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1067 de 14 de j unho de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
at r ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de jane iro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 00-82-01283-0-M/DCA/BSB/8~ 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retifica r o Decreto (P) n9 0728, de 31 de mar 
ço de 1982, publicado no Diár io Of i c ial do Território de n9 
3662 , do dia 07 de abril do mesmo ano, que passa a vigorar 
com a segu inte r edação. 

- Conceder aposen tadoria, de acordo com os artigos 176, 
Ítem 11 c 178, item l, alínea "a", da Lei n9 171 1, de 28 de 
ou t ubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6 .48 1, de OS 
de dezembro de 1977, a CLOVIS DE JESUS FREIRE, matricula n9 
2.260.247, no ca r go de Artifice de Ca r pintaria e Marcenaria, 
Código ART- 1004 , Classe "Artífice Especializado" , Referên -
cia N~- 1 3 , do Quadro de Pessoal - Parte Pe rmanente -do Go
verno deste Te rr itório, devendo pe rceber proventos correspon 
dente a referência :-IN- 17, da cla sse "Contramestre", de con :
formidade com o art igo 184, Ítem I, da citada Lei n9 1711/52 

Palácio do Secentriào , em }!acapá , 14 de junho de 1982 , 
939 da República c 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

mNISTf.RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1068 de 14 de j unho de 1982 

O Gove rnador do Terr itór io Federal do Amapá , usando das 
atribuiçaes que lhe são confer idas pelo ar tigo 18 , ítem li, 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro. 
de 1980, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar, a contar de janeiro do corrente an~ 
DULCI NÉA SANTOS DOS S~NTOS, ocupante do emprego de Assisten
te Social, CÓdigo LT- NS-S04.B, Classe "B", Referência 10, da 
Tabela de Emp r egos Permanente do Governo deste Te rritório, lo 
tada na Secretaria de Promoção Social - SEPS , para exercer a 
função de Assistente, Cód igo DAI- 202.3, do Centro de Assis -
tênc ia ao Nenor n9 04-DM!/SEPS. 

Art . 29- Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 14 de junho de 1982 , 
939 da RepÚblica e 399 da Criação do Territóri o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTf.RIO DO I NTERIOR 

Te rr itório Federal do Amapá 

DECRSTO (P) N9 1069 de 14 de junho de 1982 

o Goveri.ador do Território Federal do Amapá-' usando das 
a tr ibuiçÕes que lhe são conferidas pe lo ar tigo 18 , Ítem li , 
do Decre t o-Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os t ermos do Ofício n9 06 19/82-SESA. 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar JOSf. CAB~L DE CASTRO, Secretário de 
Saúde do Governo deste Te rr itório, para viajar de Macapá, se 
de de suas atividades, até a cidade do Rio de Janeiro-RJ, a 
fim de tratar de assunto de inter esse da Admini s tração Amap~ 
ense , no período de 14 a 18 de junho do cor r ente ano. 

Art. 29- Revogam-se a s disposiçÕes em contrár i o . 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 14 de junho de 1982, 
939 da Repúb lica e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITO~ HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

LEI N9 169 /82-P~~l 

DispÕe sobre o r eaju ste dos vencimentos e gratificações 
dos se rvidores da Câmara Municipal de ·Macapá, a partir de 19 
de j unho de 1982 . 

O Prefe ito Hunicipal de Nacapá, Capital do Território Fe 
deral do Amapá. 

Faço saber que a Câmara Nunicipal de Nacapá, decreta e 
eu sanc1ono a seguinte Lei: 

Art. 19- Os atuais valo res de vencimentos e grat ifica -
çÕes dos se rvidores da Câma ra Municipal de Macapá, decorren
tes da aplicação da Lei n9 164/82, de 08 de fever e iro de 1982 
são reajustados em 30% (trinta por cento) , a part ir de 19 de 
junho de 1982, de acordo com a escala de retribuição cons~an 
te no anexo à presente Lei. 

Ar t. 29 - Nos cálculos decorrentes da aplicação desta Lei 
se r ão desprezadas as f r ações de c r uzeiros, inclusive nos des 
contos que incidi r em sobr e ~encimento ou gratificações. · 

Art. 39 - As despesas decorrentes da presente Lei , serão 
atendidas com recursos orçamentários e ex t ra-or çamentáriosdo 
Poder Executivo, que fic a desde já au t or i zado a abrir Crédi-

~-----------------------------------------------
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to Suplementar no valo r de Cr$ 3. 248 .000 ,00 (três mi lhÕes 
duzentos é quarenta e oito mil cruzeiros), em favor da Câma
ra Municipal de Macapá. 

Art. 49.- Esta Lei entrar.á em vigo r a partir da data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrár i o . 

PALAC!O 31 DE MARÇO, 09 de j unho de 1982. 

~!URILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Ma capá 

~~RIA GARCIA NETA 
Diretora de Finanças 

. . TABELA DE VENCI~~NTOS A PARTIR DE 19 DE JUNHO DE 1982 

ANEXO À LE I N9 169/82-PMM 

7 GRUPO - TRANSPORTE OFICI~ E PORTARIA 

CvMM
CVHM -
CVHM 
Ç\11'!1-! 
CVMM 

TP - 010 (Anterior) 
TP . 5 ... ..... . . ..... .... . ... CrS 20 .046 ,00 
TP.4 ..... · .... .. .. : ......... " 18.630,00 
TP.3 .... : .................. " 17.259,00 
TP.2 .... ...... . . ........... " 16 . 320,00 

li - GRUPO- AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

C\ll'jM - AA . 5 
·cVHM- AA.5 ..... : .. · .... .... ....... Cr$ 
CVMH - AA.4 .... . . .... .' .... ...... .. 
CVHM- AA.3 ....................... " 
CVHM - AA. 2 ....................... " 

I li - GRUPO- ATIVIDADES DE NfVEL ~ú:DIO 

CVHM - ANM - .06Ó 
CVHM - ANJ>!. 4 .... .... .... .......... Cr$ 
CVHM' - ANi-L 3 ·: .. .. . .. .. . . .. .. .. .. . . . " 

31 .003,00 
24 .848,00 
19.400,00 
16.320 ,00 

44.192 ,00 
30.593 

IV - GRUPO - ATIVIDADES DE ASSESSOW~NTO LEGISLATIVO 

CVHM - AL - 040 
CVHM - AL. 7 ....................... Cr$ 

AL.6 ............... . ...... . " c~-
cyJn-1 AL. 5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 
cvkM - AL.4 ' ....... . .. .... ......... " 

- GRUPO - FUNÇÃO GRATIFICADA 

CVM!>! - FG - 200 , 

91.599 ,00 
66 . 378,00 
48 .495,00 
35 .823 ,00 

CVHM FG.S ... .. .. . .... ... ....... . Cr $ 17.774,00 

VI - GRUPO_: DIREÇÃO E ASSESSOW!ENTO 

CVHM - DAS - 100 

% 
30% 

% 
30% 

7. 
307. 

% 
30% 

% 
30% 

(c/ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

CrS 

CrS 

aumento) 
26 .060 ,00 
24.2 19,00 
22.437,00 
2 I. 2 16,00 

40 .304,00 
32 . 302 ,00 
25 . 220 ,00 
21.216,00 

57 .450 , 00 
39 . 771,00 

119.079,00 
86.291,00 
62 .034_,00 
46 . 570,00 

23 .106,00 

CVHM- DAS. 5 . .... . ........ . Cr$ 88.386,00 .... Cr$ 11 4 .902,00 .... Cr$ 45 . 961,00 
7. 

407. 
30% 
30% 

CVHM- DAS.4 ............... Cr$ 76 . 332., 00 .... Cr$ 99.232,00 . ... Cr$ 29 . 770,00 
~VMH- DAS.3 ............ ... Cr$ 46.600 ,00 .... Cr$ 60.580,00 .. . . Cr$ 18.174,00 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 09 DE JUNHO DE 1982 

HURILO AGOSTI NHO PINHEIRO 
Prefeito ~!unicipal de Macapá 

~fARIA GARC IA NETA 
Diretora de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~CAPtl. 
·.· 

'· · · DECRETO N'? 048/82-PMH. 
O Prefeito Municipal de ~lacapá, usando das atribuiçõe~ 

~ue lhe são conf~rida s pelo item VIII , do art. 34 da Le i n9 
6.448, de 11 de outubro de 1977 , 

e com fulcro no ,que dispô~ o Decreto n9 52/77 , de 10 de 
maio de 1977. ·· ·' 

DECRETA: 

Art. 19 - Nomear RAIHUNDA TORK RODRIGUES, para exercer 
o ca rgo de Dire tora do Ser vi ço Escolar , correspondente ao CÕ 
,d.igo llAS. 10i.3 . . 

Art . 29 - Este Decreto ent rou em vigor a partir de 19 
;de junho d~ ..1_?82 , revog<\ldas as disposiçÕe~ em contrário . 

CUHPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLÍQUE-SE. 
J'. • '. 

P~ÁCIO 31 DE MARÇO, 11 de j unho de 1982. 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
·-- _ . --~ Pr.ef~i to ' Municip<!l de Maca pá 

Publicado nesteDepartamento de Administração, 
dias do mês de junho de 1982. 

EDITH RAHfUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

DECRETO N9 049/82- PMH . 

aos 11 

O Prefeito Municipal de ~1acapá, usando das ,atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII , do art. 34 da Lei n9 
6.448 , de 11 de outubro de 1977 , 

e com fulcro no que dispõe o Decreto n9 52/77, de 18 de 
maio de 1977, 

DECRETA : 

Art. 19 - Designar HARICÉLIA HARECO LA!-~RÃO, para exer -
cer o cargo de Chefe da Seção de Supervisão e Orientação, cor 
respondente ao CÕdigo CAI.201.4. -

Art. 29- Este Decreto entrará em vigor a partir de 18 
de j unho de 1982 . 
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CU~!PRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE HARÇO, 11 de junho de 1982. 

~!URILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de MacapJ 

PublicadoNeste Departamento de Administração, 
dias do mês de junho de 1982. 

aos 

EDITH RAU!UNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora .do Departarr.ento de Administração 

Ifu'~03 DIAS AGROPECUÁRIA S/A 
c.c.c. 05 . 549 .928/000I-43 

l i 

CAPITAL SUBSCRITO ...... ....... ....... Cr$ 59 .097 . 123,00. 
CAPITAL INTEGRALIZADO .......... ..... . Cr$ 59 . 097. 123,00 . 

ATA DE ASSEHBL~IA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
15/05/82 . 

Aos 15 (quinze) dias do mês de maio de 1982 , reuni -
ram-se em Assembléia Geral Ordinária os acionistas de IR}~OS 
DIAS AGROPECUÁRIA S/A ., às 10:00 horas em sua sede social si 
ta à Rua Jovino Dinoá n9 26 14, Macapá-Terri tório Fede ral do 
Amapá . Para dirigir os trabalhos assumiu a presidência o Sr . 
ANT0)110 AUGUSTO PEREIRA DAS NEVES DIAS, que convidou a mim 
RAI~!UNDO CELSO DLAS, para secretaria-l o. A segui r o Sr . Pre
sidente informou que os Editais e Avisos a que se referen o 
art9 133 da Lei n9 6 .404/76, haviam sido publicados no Diá -
rio Oficial do Território Federal do Amapá , nos dias 06 , 07 e 
10 de ma io de 1982 , a seguir fo i submetida à apreciação da 
Assembléia Gera l o Balanço, Conta de Lucros e Pe rdas. Relatá 
rio da Diretoria e Demonstrações Financeiras re l ativas ao 
exercício social encerrado em 31/12/1981 . Referidos documen
tos foram publicados no Diário Oficial , no dia 11/05/1982. 
Após examinado pelos acionistas, os mesmos foram submeti~os 

a votação constando- se a seguir , a sua plena aprovação . Corno 
prescreve a Legislação em vigo r , foi realizada a eleição dos 
memb ros do Conselho Fiscal, ve r ificando-se a aprovação dos 
seguintes nomes: ~!embros Efe tivos IRACILDA BELIÔM DO NASCUIEN 
TO; por tadora do CPF n9 001.239 . 702/63, ~~RIA NEUCI LA DE OLI 
VEIRA, portadora do CPF n9 046.744 . 641/53 e OL IMPIO PALHARES 
FERREIRA , portador do CPF de n9 823 . 526.408/06 e para suplen 
tes JOAQUIM DE JESUS DOS ANJOS BITTENCOURTE, po r tador do CPF 
n9 032 . 744 .2 01/28 . RAH!UNDO BRILHANTE DE OLIVEIRA·, 
portador do CPF n9 022 . 360 . 802/10 e RINALDO JAN~ 
SE~! CUTRU! po r ta do r d c CP F n 9 7 8 I . O 7 2 . 2 O 2 /4 4 . A 
seguir a Assembléia Geral fixou a quantia de 
Cr$ 1. 320 . 000,00 ( hum milhão ,trezentos e vinte mil cru
ze iros) anuais , para os honorjrios da Diretoria e Cr$ ~ 
132 . 000 ,00 (cento e trinta e dois mil cruzei ros) anuais para 
o Conselho Fiscal . Prosseguindo os trabalhos foi submetida a 
apreciação da Assembléia a :::orreção Honetária do Capital , no 
montante de Cr $ 26.5 12.38 1 ,)0 (vinte e seis milhÕes. quinhen
tos e doze mil , trezentos e oitenta e um cruzeiros) . Aprova
da a Correção, resu ltou na ~ecess idade da emissão de 26 . 512. 
38 1 AçÕes Nominativas, sendo Cr$ 16. 56 1.094 ,00 (dezesseis mi 
lhÕes . quinhentos e sessenLa e hum mi l, noventa e quatro cru
zeiros) de AçÕes Ordinárias e CrS 9 .951 . 287 , 00 (nove ml
lhÕes, novecentos e cinquenta e hum mil, duzentos e oitenta e 
sete cruzeiros) de AçÕes Preferenciais. Em função dessa nova 
emissio houve necessidade da alteraçio do Art9 69 dos Estatu 
tos Sociais, que passou a t er a seguinte redação : Art9 69 o 
Capita l Socia l é de Cr$ 85 .609 . 504 ,00 (oitenta e cinco mi -
lhÕes, seiscentos e nove mil, qu inhen t os e quat ro cruzeiros) 
representados por Cr$ 37 .478.436 ,00 (trinta e sete milhÕes , 
quat rocentos e setenta e oito mil, quat rocentos e trinta e 
seis cruzeiros), de açÕes Ordinjrias e Cr $ 48 . 131 . 068,00(qua 
renta e oito milhÕes , cento e trinta e hum mil , sessenta i 
oito cruzeiros) . de AçÕes Preferinciais Nominativas , de va -
lor nominal de Cr$ 1, 00 (hum cru zeiro) cada uma . Nada ma1s 
havendo a tratar, o sr . Pres iden t e mandou suspender a sessao 
pelo tempo necessár i o i lavratura da presente Ata no Livro 
PrÓpr io . r eaberta a sessão a Ata foi lida e aprovada inte
gralmente pelos presentes , devendo dela extra írem-se ~opias 
autenticadas para os fins l egais . Macapá, 15 de maio de 1982 

A Presente Ata é cópia Fiel da que foi, transcrita no li 
vro prÓprio. 

ANTONIO AUGUSTO PEREI RA DAS NEVES DIAS 
Di retor Presidente 

RAI}lliNDO CELSO DIAS 
Secretário 

JUNTA COMERCIAL DO TER . FED. DO AMAPÁ 
CERTIDÃO 

CERTI FICO, que a primei:a via deste documento por despa-

cho do Presidente da JUCAP , nesta data , foi arquivada sob nQ 
115 2. 

Macapj, 15 de junho de 1982 

}~!LIA COSTA LU~ CAVALCANTI 
Secretári a Geral - JUCAP 

PROCURADORIA GERAL 

T E R MO A D I T I V O 

SEGUNDO (29) TERMO ADITI VO AO CONTRATO N9 008/8 1-PROG , 
QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMA 
PÁ E A FIRMA DUARTECON - DUARTE CONSTRUÇ0ES ENGENHARIA E CO 
~ffiRCIO LTDA, CONSOANTE DISPOSIÇ0ES ABAIXO : 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de maio do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e do is (1982), nesta c i dade de Maca 
pá, o Governo do Território Federal do Amapá, representado 
neste ato pe l o seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, do
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Firma DUARTECON
Duar t e Const ruçÕes Engenharia e Comércio Ltda, representada! 
neste ato por seu Gerente , Senhor HENRIQUE DUARTE DA COSTA , 
adiante denominada simplesmente CONTRATADA, re solvem de co
mum acordo celebrar o presente Ter mo Adit i vo ao Contrato n9 
008/8 1-PROC conforme disposiçÕes acaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL : O presente Termo 
Ad i tivo tem embasamento no art. 29 da Lei n9 6.205, de 29-
04- 75, combinado com o Decreto n9 67 .1 40 , de 30-04- 82 e o 
previsto na Cláusula Décima Tercei ra do Contrato n9 008/81 -
PROG . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO: O r eaj ustamento de 
que trata o presente Termo Aditivo é concedido na forma do 
parágrafo ún i co do art. 29 da Lei n9 6 .205 , de 29 de abril 
de 1975 , combinado com o art . 19 do Decre t o n9 87 . 140 , de 30 
de abril de 1982 , que fixa em 1,355 (hum vírgul a trezentos e 
cinquen t a e cinco ) o coeficiente de a t ualização monetária 
até o mês de out ubro de 1982 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS: Os r ecursos para faze 
r em frente as obrigações aqui assuoidas pe l o Governo na or= 
dem de Cr$: 1. 446 . 140,99 ( hum milhão, quatrocentos e quare~ 
ta e se i s mil , cento e quaren ta cruzeiros e noven t a e nove 
centavo s) , por mê s , foram alocados à rubr ica Sal ár i o Educa
ção, Programa 08421885.292 , Elemento de Despesa 4 . 1.3.0 .07 , 
conforme Nota de Empenho n9 563, de 26 de maio de 1982 , no 
valo r de Cr $: 6 .920.523, 48 ( seis ni l hÕes novecentos e vinte 
mil quinhentos e vinte e três cruzeiros e quarenta e oito 
centavos), ficando o restante da despesa a ser empenhada pos 
teriormente . -

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSI Ç0ES GERAIS : Permanecem inal te
radas as demais cláusulas e condições do Contrato primitivo 

E, por es tarem justos e contratados , as part es resolvem 
de comum acordo assinar o presente TE~!O ADITIVO, para os 
fins nele declarados, em cinco (05; vias de igual teor e for 
ma , na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapã , 26 de ma i o de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
= Contratada 

TESTEMUNHAS : 
Ilegíveis 

C O D E A S A 

CHM~A DE H!PREGADO 

Sol icitamos o compareci mento dos f uncionár ios abaixo çe 
!acionados par a reassumirem suas funções dentro do prazo di 
três dias a contar desta data sob pena de serem demitidos por 
justa causa , abandono de emprego , conforme art . 482 letra I 
da CLT. 

Jose NILDON ARAGÃO BARBOSA- Carteira Prof issionál n9 
47.208 Sér ie 251~ 

VALeRIO TAVARES FERREIRA- Carteira Profissional n9 
0177838 Série 132~ 

CODEASA - Companhia de Desenvolvimento do Amapá . 

Macapá_(AP), 14 de junho de 1982 

PAULO EDSON DE LI~~ SANTOS 
Chefe da Di visão de Recursos Humanos 
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Trabalho. 
Iniciativa, Segurança e 

Conforto para a Famdia. 

'' Mas é sobretudo no campo social, acima de tudo nos investimentos 
feitos no homem e para seu bem-estar, que verdadeiramente 
realizaremos a independência nacional. Por assim julgar, desejo deixar 
bem claro que o pensamento e a ação do meu governo não se 
realizam só nas construções, nas obras e nos edifícios, nas fábricas e nas 
máquinas, nas usinas e nos geradores. 

Por mais necessários que sejam os bens materiais, precisamos 
não esquecer: tudo isso existe para o homem. 

E se não contribuir para a sua felicidade será perda. ' ' 
Presidente João Figueiredo 
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